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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TERCEIRO  
ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA.  
Ao primeiro dia do mês de agosto de 2019, realizou-se a 2º Sessão 
Extraordinária do 3º ano Legislativo da 17º Legislatura da Câmara Municipal de 
Pedro de Toledo regimentalmente convocada para ás 19h00 na Avenida São 
José, 571, Centro – Pedro de Toledo/SP. Presidiu os trabalhos o Senhor 
Presidente Dourivaldo de Rosa Moreira. Secretariaram os vereadores 1º 
Secretário Sergio Shindin Tawata e 2ª Secretário Joanil dos Santos. O Senhor 
Presidente fez a chamada regimental, constatou a presença de sete vereadores, 
ausente os edis Carlos Alberto de Oliveira Medeiros e José Roberto Esteves, em 
virtude da impossibilidade de comunicação pessoal escrita, como consta do 
artigo 135, parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis. O 
Senhor Presidente deu início à sessão. Passou-se a Ordem do Dia, em pauta: 
Projeto de Lei nº 18 de 24 de julho de 2019 que “Autoriza o município de 
Pedro de Toledo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/SP, para execução de ações pertinentes ao Programa Respeito à 
Vida”.  As Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, 
conjuntamente reunidas examinando o referido projeto opinam favoravelmente 
pela matéria em tela. O Parecer do Projeto foi lido, o Projeto foi lido e colocado 
em discussão e votação nominal, na qual os edis: Marco Antonio Melhado 
Garcia votou pela aprovação do projeto, Cornélio Tavares de Souza absteve seu 
voto, Lorival Ileck votou pela aprovação do projeto, Célio Marcos de Oliveira 
votou pela aprovação do projeto, Joanil dos Santos votou pela aprovação do 
projeto e Sergio Shindin Tawata votou pela aprovação do projeto ficando 
aprovado por cinco votos favoráveis tendo uma abstenção (encaminha-se). 
Projeto de Resolução nº 04 de 01 de agosto de 2019 que “Dispõe sobre a 
adequação a referência salarial de assistente administrativo, alterando o 
Anexo I da Resolução de nº 61/2019 e dá outras providências correlatas”. A 
Comissão de Justiça e Redação, examinando o referido projeto opina 
favoravelmente pela matéria em tela. O Parecer do Projeto foi lido, o Projeto foi 
lido e colocado em discussão e votação nominal, na qual os edis: Marco Antonio 
Melhado Garcia votou pela aprovação do projeto, Cornélio Tavares de Souza 
absteve seu votou, Lorival Ileck votou pela aprovação do projeto, Célio Marcos 
de Oliveira votou pela aprovação do projeto, Joanil dos Santos votou pela 
aprovação do projeto e Sergio Shindin Tawata votou pela aprovação do projeto 
ficando aprovado por cinco votos favoráveis (encaminha-se). Não havendo 
mais matérias para Ordem do Dia, o Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos, convidou os vereadores para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se no 
dia 14 de agosto do corrente ano ás 19h00 horas. O Senhor Presidente encerrou 
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a sessão às 19h30. Para constar, eu Secretário lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelo Senhor Presidente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


